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, DE 2013




INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação do valor de R$ 600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS), destinados à ampliação do PRONTO ATENDIMENTO  MUNICIPAL, da Cidade de TREMEMBÉ , neste Estado.

JUSTIFICATIVA



Tremembé é um município brasileiro do estado de São Paulo, Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte, Sub-Região 2-Taubaté. Localiza-se a uma altitude de 560 metros. Sua população estimada em 2010 era de 40.985 habitantes. Tremembé possui área urbana totalmente conurbada com a Parte Baixa da cidade de Taubaté. Tremembé é um dos 29 municípios paulistas considerados estâncias turísticas pelo estado de São Paulo, por cumprirem determinados pré-requisitos definidos por Lei Estadual. Tal status garante a esses municípios uma verba maior por parte do estado para a promoção do turismo regional. Também, o município adquire o direito de agregar junto a seu nome o título de Estância Turística, termo pelo qual passa a ser designado tanto pelo expediente municipal oficial quanto pelas referências estaduais.




Verifica-se, porem, tratar-se de cidade de pequeno porte, cujo orçamento anual não basta para todas as metas e ações planajedas pelo Executivo local, necessitando de aportes do Estado para conclusão de seus objetivos.




A verba pleiteada destina-se à ampliação do Pronto Atendimento Municipal, com o escopo de elevar o numero de leitos, transferindo, assim, um melhor atendimento a seus municipes.




Desta forma, entendo justa a reivindicação espelhada no oficio anexo, para a qual aguardo o beneplacito do E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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